
Estado do Maranhão
Município de Sâo Bernardo - MA

SECRETARIA MT]T\ICIPAL DE SAUDE

DO SETOR DE }'IGILÂNCIA SANITARIA

Vigilância e monitoramento na comunidade escolar.

Recomendações:

o I)evem ser garantidos o fornecimento adequado de ógua e sabâo para higiene das

mãos, o álcool em gel á 70o/o e ágta sanitária para limpeza de superlÍcies.

o Garantir o distenciamento mínimo de I,5 a 2m entre estudantes e estudantes, e

entre estudantes e professores, em como etrtre os demais funcionório§.

. Dar preferencia rl ventilação natural e atividades ao ar livre.

. Garantir o uso de msscaras por todos os frequentador$ das escolas, maiores de 2

anos de idade e cotrscientizsr que podem responder perante a lei por desobedecer

a lei obrigatória.

o Orientar quanto a correta confecção das mascaras (Íripla camada)' o trlnsporte

âdequado para nâo haver contaminâção dâ mesmâ' â formâ correta de u§o e

higiene.

o A higiene das mãos com água e sabão e álcool em gel70'Á
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Autoridade Sanitaria
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Licença Sanrtárra No 00 1

Contribuinte:

o Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia - SEMECTI

Ramo de Atividade:

. 8599-6199 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Observação:

o Em vistoria "In loco" constatamos que as escolas estão aptas para receber presencialmente todos os

alunos no retorno as aulas, obedecendo todas as medidas sanitaÍias citadas anteriormente nas

recomendações já entregues neste setor.

Responsável Técnico:

. Cleber dos Santos Veras:

. Maria Ivana Costa Santos
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A afixação desta licença em
local visível ao consumidor
usuário é obrigatória.

VALIDA ATE
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